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PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

Lei de nº598 de 29 de maio de 2024. 
 
 

Abre CRÉDITO ESPECIAL para o fim que 
especifica e dá outras providências. 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
valor de R$ 432.315,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e quize 
reais), destinados a ocorrer com as despesas abaixo descritas e 
classificadas, com recursos de transferencias especials do Estado (Fonte 
710). 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo 
anterior serão contabilizadas obedecendo a seguinte classificação 
programática: 

02.051 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
 
10 301 1621 1014 – Aquisição de Veículos, equipamento e material permanente 
 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...............R$ 200.815,00 
 
 
02.070 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 
15 451 1831 1020 – Implantação de pavimentação de vias e ruas 
 
4.4.90.51 – Obras e instalações................................ 231.500,00 
 
TOTAL DOS CRÉDITOS....................................... 432.315,00 
 
 
 
Art. 3º - O s  r e c u r s o s  p a r a  f a z e r  f a c e  à s  d e s p e s a s  
e s t a b e l e c i d a s  n o  a r t .  2 º ,  s e r ã o  p r o v e n i e n t e s  d o  e x c e s s o  
d e  a r r e c a d a ç ã o  a p u r a d a  p o r  f o n t e  d e  r e c u r s o s ,  c o n f o r m e  
d i s p o e  a  L e i  F e d e r a l  4 3 2 0 / 6 4  e  m a n u a l  d e  C o n t a b i l i d a d e  
P ú b l i c a  –  M C A S P .  
  
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pilar, 29 de maio de 2024. 
 
 
 

JOSE BENICIO DE ARAUJO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
Lei de nº 599  29 de maio de 2024. 
 
 

 
Abre CRÉDITO ESPECIAL para o fim que especifica e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 350.586,91 
(Trezentos e cinquenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos), destinados a ocorrer 
com as despesas abaixo descritas e classificadas nas fontes discriminadas. 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas obedecidas as 

seguintes classificações programáticas: 

 

02.070 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
15 451 1831 1201 – CONST. E REFORMA DE CALÇADAS E CICLOVIAS 
44.90.51 – Obras e instalações.........................................................................................................242.750,00 
Fonte de recursos STN - 710 
 
 

02.081 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 1532 2963 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. CULTURAIS - LEI ALDIR BLANC 
33.90.31 – Premiações Culturais Artisticas, Cientificas Desportivas e Outros................................R$ 71.000,00 
33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................................................................R$ 31.500,00 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................................R$ 5.336,91 
Fonte de recursos STN - 719 
 
TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................................R$ 350.586,91 
 
 

Art. 3º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º desta 
Lei o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício  na forma do artigo 43, inciso III, daLei Federal nº 
4.320/64, no valor de R$ 350.586,91 (Trezentos e cinquenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e 
um centavos). 

 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data.  
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PILAR, 29 de maio de 2024. 
 
 

 
 

JOSE BENICIO DE ARAUJO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


